
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA ADITIVA
MENSAGEM DO EXECUTIVO
(PROJETO DE LEI) 004477/2021 

APROVADO

Em: 14/12/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA
EMENDAS AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2022

Número: 10198 Tipo: Aditiva Modalidade: Individual
Acréscimo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
677300 - FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DO IDOSO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO FONTE

14 122 0007 2219 0100700000
NOME DA AÇÃO (PROJETO/ATIVIDADE/OPERAÇÃO ESPECIAL)

Atividades Administrativas
ACRESCIMOS A PROGRAMAÇÃO EM REAIS (R$1,00)

CE GND MOD ED VALOR
3 3 50 41 25000.00

Reduções
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

011100 - SECRETARIA DO GOVERNO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO FONTE
04 122 0000 0008 0100700000

NOME DA AÇÃO (PROJETO/ATIVIDADE/OPERAÇÂO ESPECIAL)
Emendas Parlamentares

ACRÉSCIMOS A PROGRAMAÇÃO EM REAIS (R$1,00)
CE GND MOD ED VALOR
3 3 90 99 25000.00

JUSTIFICATIVA
O objetivo da despesa é auxiliar na manutenção do Abrigo Santa Helena, inscrito no CNPJ sob o nº
21.609.045/0001-38, com a aquisição de materiais de consumo, tais como alimentos, produtos de limpeza,
insumos para cuidados com os idosos e equipamentos de proteção. O Abrigo Santa Helena fica localizado
na Avenida Francisco Valadares, nº 2.745, Bairro Vila Ideal. Foi fundado em 10 de outubro de 1915, é uma
instituição civil e filantrópica que objetiva abrigar, sob regime de internamento, pessoas idosas carentes,
independente de raça, cor, sexo ou religião, desde que se submetam ao seu regulamento interno,
considerado de utilidade pública municipal, estadual e federal. Dessa forma, destinar o valor de
R$25.000,00 para auxiliar na manutenção do Abrigo Santa Helena é de suma importância para o bem estar
dos idosos que utilizam a instituição.

Palácio Barbosa Lima, 1º de dezembro de 2021.
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Pardal - PSL
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